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ATA CIRCUNSTANCIADA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2019  

CONCESSÃO À TERCEIROS, A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE  

REMOÇÃO E GUARDA DOS VEÍCULOS ENVOLVIDOS EM ACIDENTES 

E OU INFRAÇÕES DE TRÂNSITO DENTRO DO PERÍMETRO URBANO  

Às quatorze horas e trinta minutos do dia 25 de 
Setembro de 2019, no Prédio da Secretaria Municipal de Materiais e Suprimentos, 
localizada à Rua Antonio Junqueira Franco, n° 34 - Centro, nesta cidade de Colina, 
Estado de São Paulo, reuniram-se os Senhores Israel da Silva Nunes, designado 
Pregoeiro, e os Senhores André Ricardo Sarti, Leandro Pereira Gontijo de Abreu e 
Eliezer Garcia, designados Equipe de Apoio, através da Portaria n° 002, datada de 02 
de janeiro de 2019, para sob o comando do primeiro designado, comporem a 
Comissão de Julgamento para o Pregão Presencial n° 010/2019, destinada à 
Concessão à terceiros, a exploração de serviços de remoção e guarda dos veículos 
envolvidos em acidentes e ou infrações de trânsito dentro do perímetro urbano, 
consoante a Lei Municipal n° 2598, de 18/07/2007, cujo Edital foi afixado no quadro 
de avisos da Secretaria Municipal de Materiais e Suprimentos, inserido no  site  oficial 
do município, e ainda publicado em resumo, na Imprensa Oficial do Estado, na 
Imprensa Regional Jornal Folha de S. Paulo -Caderno Ribeirão e Imprensa Local 
Jornal "0 Colinense", para conhecimento e esclarecimentos aos interessados, na 
forma da Lei. 

Abrindo a reunião, informou o Senhor Pregoeiro, 
que foi recebida (01) única proposta, a saber: 
- LUCAS HENRIQUE PEDRO ALEXANDRE-ME— CNPJ n° 22.777.552/0001-
43. 

Presentes ainda, o Senhor Fabiano Henrique 
Inamônico, devidamente credenciado, para representar a empresa licitante retro-
mencionada. 

Imediatamente iniciou-se a abertura do envelope 
Proposta de Preços, com observância das disposições contidas na Lei Federal n° 
10.520/2002 e Lei Federal n° 8666/93. Após rubricada e analisada a "Proposta de 
Preços", foi constatado a conformidade da Proposta com o instrumento convocatório, 
e que a mesma apresentou em sua proposta, um percentual de 25 % (vinte e cinco por 
cento) pela concessão do objeto, sendo considerada apta a participar da etapa de 
lances. 

Iniciada a etapa de lances, o Pregoeiro deu nova 
oportunidade para oferta de lances verbais sucessivos porém, o representante da 
licitante presente, não ofertou nenhum lance verbal. 	a vez mais, o Prgi. eiro, 
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insistiu para nova oferta de lance verbal, e novamente, o representante da licitante 
presente, não ofertou a redução de lance verbal. 

Foi encerrada a etapa competitiva e passando-se 
para a análise do Envelope Documentação, que foi rubricado e analisado por todos os 
presentes, sendo declarada Habilitada no presente certame, decidiu o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, que decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, 
recomenda que seja Adjudicado/Homologado o objeto da presente licitação ao 
licitante LUCAS HENRIQUE PEDRO ALEXANDRE-ME— CNPJ no 
22.777.552/0001-43, pelo percentual de 25 % (vinte e cinco por cento) pela 
concessão do objeto, para pagamento conforme condições ofertadas de acordo  corn  o 
Edital. 

Nada mais havendo a ser deliberado, encerrou-se a 
reunião às 14:43 horas, lavrando-se a presente ata, que depois de lida e achada 
conforme, vai assinada, pelos presentes. 
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